
DECRETO Nº 909/2025, DE 02 DE JUNHO DE 2025.

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO
DIA 20 DE JUNHO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA FORMOSA (MG), Sr. JOSÉ WILSON AMORIM, no uso
das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA

 Fica estabelecido ponto facultativo no âmbito da Administração Direta e Indireta do
Município de Lagoa Formosa, no dia 20/06/2025 (sexta-feira), exceto para os serviços
essenciais, especialmente de saúde, segurança pública, coleta e triagem de lixo, e outros
determinados pela Administração Municipal.

 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Lagoa Formosa, 02 de junho de 2025.

JOSÉ WILSON AMORIM
Prefeito Municipal
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